
1 Determinação de Suspensão Nacional pelo STF no Tema 1075 
 (Paradigma RE 1.101.937) 

 
 

Questão controvertida: Constitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, segundo o qual a sentença na ação civil 
pública fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator. 

Decisão: O Ministro Alexandre de Moraes, “com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, DECRETOU a 
SUSPENSÃO do processamento de todas as demandas pendentes que tratem da questão em tramitação no 
território nacional – inclusive a ação coletiva subjacente a estes autos, em que proferida a decisão interlocutória 
impugnada por este recurso extraordinário.” (decisão publicada no DJe de 22/04/2020). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Jurisdição e Competência; Atos Processuais; Nulidade; Não Observância 
da Reserva de Plenário. DIREITO CIVIL; Obrigações; Espécies de Contratos; Sistema Financeiro da Habitação. 

 

 

2 Julgamento do TEMA 47 pelo STF 
(Paradigma RE 576.920) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 31, § 1º; 37, caput e I; 71, III, da Constituição Federal, 
se as decisões do Tribunal de Contas dos Estados, na análise definitiva de atos de admissão de pessoal por parte dos 
Municípios, possuem natureza mandamental ou meramente opinativa. 

Tese Firmada: "A competência técnica do Tribunal de Contas do Estado, ao negar registro de admissão de pessoal, 
não se subordina à revisão pelo Poder Legislativo respectivo". (julgamento realizado em 20/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Entidades Administrativas; Administração 
Pública; Tribunal de Contas; Atos Administrativos; Fiscalização; Servidor Público Civil; Regime Estatutário; Nomeação. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5336275&numeroProcesso=1101937&classeProcesso=RE&numeroTema=1075
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342916470&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2592117&numeroProcesso=576920&classeProcesso=RE&numeroTema=47
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2592117


3 Julgamento do TEMA 160 pelo STF 
(Paradigma RE 596.701) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 40; 42, §§ 1º e 2º; 142, § 2º, X, e § 3º; 149, § 1º; e 
195, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da cobrança de contribuição previdenciária sobre 
pensões e proventos de militares inativos entre a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

Tese Firmada: "É constitucional a cobrança de contribuições sobre os proventos dos militares inativos, aqui 
compreendidos os Policiais Militares e o Corpo de Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal e os integrantes das 
Forças Armadas, entre o período de vigência da Emenda Constitucional 20/98 e da Emenda Constitucional 41/03, por 
serem titulares de regimes jurídicos distintos dos servidores públicos civis e porque a eles não se estende a 
interpretação integrativa dos textos dos artigos 40, §§ 8º e 12, e artigo 195, II, da Constituição da República" 
(julgamento realizado em 20/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Militar; Sistema Remuneratório e Benefícios; 
Reforma. DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie. 

 

 
 
 

 

4 Julgamento do TEMA 391 pelo STF 
(Paradigma RE 635.443) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 109; 153, I; 155, § 2º, IX, a; e 195, I, b, da Constituição 
Federal, a incidência, ou não, da contribuição ao PIS e da COFINS na importação realizada por conta e ordem de 
terceiros, no contexto do sistema Fundap (Fundo de Desenvolvimento de Atividades Portuárias), bem como se, 
diante das características que envolvem tais operações, a incidência deve ocorrer sobre o valor da prestação de 
serviços, segundo normas insertas na MP 2.158-35/2001, ou sobre o valor da importação, que representará o 
faturamento do adquirente. 

Tese Firmada:  "É infraconstitucional e incide a Súmula 279/STF, a ela se aplicando os efeitos da ausência de 
repercussão geral, a controvérsia relativa a base de cálculo da COFINS e do PIS, na importação feita no âmbito do 
sistema FUNDAP, quando fundada na análise do fatos e provas que originaram o negócio jurídico subjacente à 
importação e no enquadramento como operação de importação por conta e ordem de terceiro de que trata a MP nº 
2.158-35/2001". (julgamento realizado em 20/04/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; PIS; Cofins;  Impostos; ICMS; ICMS/Importação. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2659225&numeroProcesso=596701&classeProcesso=RE&numeroTema=160
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2659225
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4031257&numeroProcesso=635443&classeProcesso=RE&numeroTema=391
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4031257


5 Julgamento do TEMA 899 pelo STF 
(Paradigma RE 636.886) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se o alcance da regra estabelecida no art. 37, 5º, da Constituição Federal, 
relativamente a pretensões de ressarcimento ao erário fundadas em decisões de Tribunal de Contas. 

Tese Firmada: "É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas". 
(julgamento realizado em 20/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Entidades Administrativas; Administração 
Pública; Tribunal de Contas. DIREITO CIVIL; Fatos Jurídicos; Prescrição e Decadência. 

 

 
 

 

6 Julgamento do TEMA 999 pelo STF 
(Paradigma RE 654.833) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 1º, inc. III, 5º, caput, incs. V e X, 37, § 5º, e 225, § 3º, da 
Constituição da República, a imprescritibilidade da pretensão de reparação civil de dano ambiental. 

Tese Firmada: "É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental". (julgamento realizado em 
20/04/2020). 

Assuntos: DIREITO CIVIL; Responsabilidade Civil; Dano Ambiental; Fatos Jurídicos; Prescrição e Decadência. 

 

 
 

 

7 Publicação do acórdão que fixou Tese do TEMA 793 pelo STF 
(Paradigma RE 855.178) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 2º e 198 da Constituição Federal, a existência, ou não, 
de responsabilidade solidária entre os entes federados pela promoção dos atos necessários à concretização do 
direito à saúde, tais como o fornecimento de medicamentos e o custeio de tratamento médico adequado aos 
necessitados. 

Tese Firmada: "Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis 
nas demandas prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de descentralização e 
hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de 
competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro." (publicação do acórdão no DJe de 
16/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Responsabilidade da Administração; Serviços; 
Saúde; Fornecimento de Medicamentos. 

 
 

 

 

Inteiro teor 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4046531&numeroProcesso=636886&classeProcesso=RE&numeroTema=899
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4046531
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4130104&numeroProcesso=654833&classeProcesso=RE&numeroTema=999
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4130104
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4678356&numeroProcesso=855178&classeProcesso=RE&numeroTema=793
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752469853


8 Trânsito em julgado do TEMA 444 do STJ 
 (Paradigma REsp 1.201.993) 

 

Questão submetida a julgamento: Questiona a prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal, no prazo de 
cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 

Tese firmada: "(i) o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de 
citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a 
esse ato processual; (ii) a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não 
provoca o início do prazo prescricional quando o ato de dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, em 
tal circunstância, inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócios-gerentes (conforme decidido no 
REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero inadimplemento da exação não configura ilícito 
atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo prescricional para a cobrança 
do crédito dos sócios-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato inequívoco indicador do intuito 
de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança executiva promovida contra a empresa 
contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude à 
execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude contra a Fazenda Pública); e, 
(iii) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o redirecionamento impõe seja demonstrada a inércia da 
Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da empresa originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao 
ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de dissolução irregular precedente ou 
superveniente à citação da empresa), cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à 
demonstração da prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo 
prescricional". (Trânsito em julgado em 17/02/2020, certificado em 17/04/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Execução Fiscal; Sócio-gerente; Responsabilidade solidária. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

TRABALHO; prescrição; citação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1201993
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1088605&num_registro=201001275952&data=20191212&formato=PDF


 Supremo Tribunal Federal: 

• STF decide que concessão de férias de 60 dias na PGFN é inconstitucional. 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• Reajuste de taxa tributária deve obedecer aos índices oficiais de correção monetária. (Tema 1085) 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• STF aprova súmula vinculante sobre imunidade tributária para livros eletrônicos (Temas 259 e 593) 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• STF vai discutir legalidade de avaliação de imóvel não previsto na Planta Genérica de Valores (PGV). (Tema 1084) 

  

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal de Justiça: 

• Cabe agravo contra suspensão de processo por IRDR, mas etapas legais têm de ser observadas. 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 

suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 

nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441746&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441704&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441499&caixaBusca=N
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441767&ori=1
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Cabe-agravo-contra-suspensao-de-processo-por-IRDR--mas-etapas-legais-tem-de-ser-observadas.aspx
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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